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DECRETO Nº 32/2024 
 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 

  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 81.244,83 (Oitenta e um 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.304.0012.2045 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde – Vigilância Sanitária 
 

3.3.90.30.00.00 – 31494 Material de Consumo 35.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 31494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
46.244,83 

 TOTAL: 81.244,83 
 TOTAL GERAL: 81.244,83 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERÁVIT:  

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1494 PR - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde ( ESTADUAL) 
81.244,83 

 TOTAL: 81.244,83 
 TOTAL GERAL: 81.244,83 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte e quatro (20/02/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2024 

 
OBJETO: Contratação de Serviços Funerários para atender a demanda do 
benefício eventual de Auxílio Funeral, concedido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, pelo período de 12 (doze) meses - O Prefeito Municipal vem 
retificar o Edital nº. 005/2024, para excluir o texto abaixo no item 16. DA 
HABILITAÇÃO; 16.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte 
documentação:  Documentos para qualificação técnica:  

 
B) Autorização de Funcionamento da empresa proponente, 

emitida pelo órgão competente da Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
 

Com a presente retificação, fica alterado a data de abertura do certame 
para o dia 06 de março de 2024 às 08:30 horas. 

 
Ficam mantidas as demais disposições do edital de abertura do Pregão 

Eletrônico nº 005/2024 e a retificação. 
 
Jardim Alegre, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 07/03/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Contratação de empresa para fornecimento de internet, para atender os 
departamentos do Município de Jardim Alegre, por um período de 12 (doze) 
meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através doo e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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COMUNICADO 
 
 
 
 
 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN, Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, em cumprimento ao 

disposto no artigo 9º, § 4 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 

COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, que realizará AUDIÊNCIA 

PÚBLICA às 15:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2024, no auditório da Câmara Municipal, 

com o objetivo de apresentar a avaliação das metas do 3º Quadrimestre do exercício financeiro 

de 2023 à Comissão de Orçamento e Finanças do Poder Legislativo Municipal e a Audiência 

Pública das receitas e despesas do FMDCA do mesmo período. Por este ato, ficam as entidades 

civis organizadas e a população em geral de JARDIM ALEGRE convidadas a participar da 

audiência pública. 

 

 

 

 

JARDIM ALEGRE, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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COMUNICADO 

 

 

 

 

JOSE ROBERTO FURLAN, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde de 

JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, nos termos do §5° do art. 36  da Lei Complementar nº  

141/2012 –  COMUNICAM as entidades civis organizadas e a população em geral, para 

participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no auditório da  Câmara 

Municipal, no dia 28 de fevereiro de 2024, às 15:30 (quinze horas e trinta minutos), com o 

objetivo de  apresentar o Relatório das receitas e despesas com ações de Saúde e sobre a oferta e 

produção de serviços na Rede Assistencial de Saúde relativo ao 3º Quadrimestre do Exercício 

de 2023. Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de JARDIM 

ALEGRE convidadas a participar da audiência pública. 

 

 

JARDIM ALEGRE, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

JOSE ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

6

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2147 Jardim Alegre, Quarta-Feira, 21 de Fevereiro de 2024


		2024-02-21T22:22:07-0300




